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Comissão de Prevenção e Erradicação do Trabalho Infantil e Trabalho
Adolescente Irregular

PAUTA COMPETI – 03/10/2024

EXPEDIENTE:

- Leitura da ata da reunião de 01/08/2024;

- Procedimento Cerest para o trabalho com adolescentes;

- Apresentação da oficina do estágio Peti;

- Projeto do Conselho Tutelar gestão 2024/2027;

- Participação de crianças e adolescentes em grandes eventos.

“É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o
direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito,
à  liberdade  e  à  convivência  familiar  e  comunitária,  além de  colocá-los  a  salvo  de  toda forma de  negligência,
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão.”
art. 227 da Constituição Federal e art. 4º da Lei Federal nº 8.069/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente.


